
Objeto:

Contratação de Empresa especializada na Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos

   Editais

Edital nº 00002/2026

Última atualização 13/04/2026

Acessar Contratação

Local: Cabo de Santo Agostinho/PE Órgão: MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

Unidade compradora: 4728 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/02/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 04/02/2026 16:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/04/2026 11:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 11294402000162-1-000010/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 189.631.237,22

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Serviços Essenciais de Limpeza Urbana 1 R$ 189.631.237,22

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026
Processo Administrativo Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006  
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará 
realizar  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  na  forma  ELETRÔNICA  mediante  as  condições 
estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO REGIONAL E SERVIÇO PÚBLICO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

OBJETO
Contratação de Empresa especializada na Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos - 
(Vigência contratual por 24(vinte e quatro meses)

VALOR TOTAL ESTIMADO
 R$ 189.631.237,22 (Cento e oitenta e nove milhões, seiscentos e trinta e um mil, duzentos e trinta 
e sete reais e vinte e dois centavos)

PORTAL UTILIZADO: BNC
ENDEREÇO DO PORTAL: http://bnccompras.com/
DATA: 24 de abril de 2026 
HORÁRIO:  11:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAIL: pregao@cabo.pe.gov.br

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
FÁBIO VIEIRA SANTANA

AUTORIDADE COMPETENTE
RAIMUNDO DE SOUSA DO NASCIMENTO
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM (1%)

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM (5%)

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

NÃO (É  vedada  à  participação  em  consórcio. 
Como  instrumento  de  atuação  empresarial,  o 
consórcio  pode  conduzir  a  resultados 
indesejáveis. A formação de consórcios acarreta 
risco  da  dominação  do  mercado,  através  de 
pactos  de  eliminação  de  competição  entre  os 
empresários. No campo de licitações, a formação 
de consórcios pode reduzir o universo da disputa. 
O consórcio pode retratar uma composição entre 
eventuais interessados: em vez de estabelecerem 
disputa  entre  si,  formalizariam  acordo  para 
eliminar  a  competição.  Além  que  o  presente 
certame é de pequena monta.” Citamos também 
os  Acórdãos  nº  22/2003  e  nº  566/2006  - 
Plenário).

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes  destinados  a  participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006)

NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  Contratação  de  Empresa  especializada  na  Coleta  e 

Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos, conforme as quantidades, especificações e condições 
descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 
serão consideradas como válidas as  do Edital,  sendo estas a que os licitantes 
deverão  se  ater  no  momento  da  elaboração  da  proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento  da  formalização  do  contrato  ou  instrumento  equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, 

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “BNC” através do 
site http://bnccompras.com/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 
deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal,  obtidas  junto  ao 
provedor  do  sistema,  onde  também  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.

3.1.2. O uso da  senha de  acesso  pela  licitante  é  de  sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo  qualquer  transação  por  ele  efetuada  diretamente,  ou  por  seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este procedimento.

3.1.4. Informações  complementares  sobre  o  credenciamento  junto  ao  provedor  do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens 
ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,  
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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3.2.1. A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às 
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de 
realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico  ou  do projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado, 
quando o processo de contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso 
de credores;

3.3.4.1. Nos  casos  em  que  o  empresário  esteja  em  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial,  poderá  participar  desde  que  apresente  o  plano  de 
recuperação homologado em juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada  de  contratar  com  a  administração  pública  em  decorrência  de 
sanção que lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil,  por  submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações  da  Sociedade Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando nessa 
condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 
qualquer  responsabilidade  civil  ou  penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances,  dos  documentos de habilitação somente serão exigidos,  em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,  
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, 
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da  
execução do objeto.
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4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 
todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva  
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Projeto  Básico/Termo  de  Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 
contados da data de abertura da sessão pública.

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do 
Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Agente  de  Contratação  e  as  licitantes 

ocorrerá  exclusivamente  mediante  troca  de  mensagens,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de 
habilitação.
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6.5. Aberta  a  sessão  pública  do  certame,  as  propostas  de  preços  serão  irretratáveis,  não  se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto 
aos  lances  ofertados,  na  fase  própria  do  certame.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência/Projeto Básico.

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
7.1.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que 

a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances.

7.3. Somente  as  licitantes  com  propostas  classificadas  participarão  da  fase  de  lances.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário 
e valor consignados no registro de cada lance.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertada e registrado no sistema

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor  
oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital.

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.6. Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideração  para  efeito  de  julgamento  serão  de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração.

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.
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8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja entendido como manifestamente inexequível.

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

8.11.1. Modo de Disputa Aberto:
8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de 

forma sucessiva, com prorrogações.
8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública.

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço.

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:
8.11.2.1. No  modo  de  disputa  “aberto  e  fechado”,  é  quando  os  licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

8.11.2.3. Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  anterior,  o  sistema  abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos,  o qual  será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por oferecer melhor lance.
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8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos  três  ofertas  nas  condições  definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 
classificação,  até  o  máximo de três,  oferecer  um lance final  e 
fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o 
encerramento deste prazo.

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.11.2.4.1. Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma 
estabelecida  nos  itens  anteriores,  haverá  o  reinício  da  etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
8.11.3.1. Poderão  participar  da  etapa  aberta  somente  os  licitantes  que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e 
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 
que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  até  o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de  duração  da  sessão 
pública.

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior,  será de dois  minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual  prévio dos licitantes,  para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre  homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.12.1.4. desenvolvimento pelo  licitante  de programa de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize;

8.12.2.2. empresas brasileiras;
8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;
8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187,  de  29  de  dezembro  de  2009.

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
9.1. Considerando que o valor estimado da presente contratação supera o limite de receita bruta 

máxima admitido para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da legislação vigente, não serão aplicados ao presente certame os benefícios previstos nos 
arts.  42  a  49  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  afastando-se,  portanto,  quaisquer 
prerrogativas  relativas  ao  tratamento  diferenciado  e  favorecido  às  microempresas  e 
empresas de pequeno porte.

10. DA NEGOCIAÇÃO
10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação.

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
10.3.1. A negociação poderá ser  feita  com os demais  licitantes,  segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
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a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

10.4. O resultado da  negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e  anexado aos  autos  do 
processo licitatório.

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
10.5.1. O prazo estabelecido poderá  ser  prorrogado pelo  Agente de Contratação por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente 
aceita.

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da  proposta.

11. DA FASE DE JULGAMENTO
11.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Agente  de  Contratação  verificará  se  o  licitante 

provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no 
certame,  conforme  previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  as 
Condições de Participação deste edital,  especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
11.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União; e
11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas  

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.
11.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

desclassificação.
11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.
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11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.
11.6.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto.

11.6.1.1. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a 
realização  de  diligências,  com  vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.7. O  Agente  de  Contratação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, 
sob pena de não aceitação da proposta.
11.7.1. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Agente  de  Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta

11.7.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor  
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração.

11.7.3. Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  não  possa  ter  demonstrado  sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de 
contratação.

11.7.4. Antes  de  desclassificar  a  proposta  de  preços  e/ou  lance  ofertado,  será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente  documento(s)  que  comprove(m)  que  o(s)  preço(s)  ofertado(s)  não 
é(são) inexequível(eis).

11.8. Será desclassificada a proposta que:
11.8.1. não  corrigir  ou  não  justificar  eventuais  falhas  apontadas  pelo  Agente  de 

Contratação;
11.8.2. contiver vícios insanáveis;

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 R
AI

M
U

N
D

O
 D

E 
SO

U
SA

 D
O

 N
AS

CI
M

EN
TO

, e
m

 1
4/

04
/2

02
6 

- 0
9:

15
:5

5,
 c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r v

er
ifi

ca
da

 e
m

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 2

6f
da

9d
4-

a7
dd

-4
38

8-
96

76
-4

1d
c5

96
6e

d3
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 15 de 55

11.8.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico;

11.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.8.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

11.8.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste procedimento de contratação.

11.8.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado,  em caráter  de diligência,  à  empresa licitante de melhor 
oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 
ofertado(s) não é(são) inexequível(eis)

11.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

11.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores  ao  percentual  indicado  no  preâmbulo  deste  Edital  do  valor  orçado  pela 
Administração.

11.9.1. inexequibilidade,  na hipótese de que trata o  caput,  só  será  considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove:

11.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.10. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,á́  
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação;

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não  
alterem a substância das propostas;

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional,  
quando não cabível esse regime.

11.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.
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11.12.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

11.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
11.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

11.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  
o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no  Termo  de  Referência/Projeto  Básico.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  necessários  e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.3. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de 
Referência/Projeto  Básico  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.

12.4. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

12.5.1. Os  originais  ou  cópias  autenticadas,  caso  sejam  solicitados,  deverão  ser 
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 
indicado no rodapé deste edital.
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12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64)

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e

12.6.2. atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de 
recebimento das propostas;

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.

12.10. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a  
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado.

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais.
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12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

12.14.1. O prazo poderá ser  prorrogado por igual  período,  a  critério  da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a  
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.

12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 
quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e  
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado  vencedor.

13. DA AMOSTRA
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto  Básico,  anexo  a  este  Edital. 
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14. DA VISITA TÉCNICA
14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a  este  Edital.

15. DOS RECURSOS
15.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Declarada a vencedora,  o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior  a 10 (dez) 
minutos,  durante  o  qual  qualquer  licitante  poderá  em  campo  próprio  do  sistema, 
manifestar sua intenção de recurso.

15.2.1. a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão;

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor.

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 
começará a correr na data de intimação pessoal  ou de divulgação da interposição do 
recurso.

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº  
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.

15.4. O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
15.7. O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 

aproveitamento.
15.8. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 

eletrônico  com  endereço  no  preâmbulo  deste  instrumento.

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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16.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar 
qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo  Agente  de  Contratação 
durante o certame;

16.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:

16.1.2.1. não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  ou  após  a 
negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
16.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação
16.1.5. fraudar a licitação
16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:
16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das 
responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. advertência; 
16.2.2. multa;
16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato  

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
16.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar,  em decorrência  da prática das  infrações dispostas  nos  itens  18.1.4,  18.1.5, 
18.1.6,  18.1.7  e  18.1.8,  bem como pelas  infrações administrativas  previstas  nos  itens 
18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item 
18.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas  às  sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois)  ou mais  servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias  conhecidos e  
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu 
recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de  reparação  integral  dos  danos  causados  a  essa  Administração.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer  

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de 
contratação  mediante  petição  a  ser  enviada  para  o  endereço  eletrônico  descrito  no 
preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema.

17.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  em  sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

17.4. Para  a  resposta  dos  esclarecimentos  e  o  julgamento  das  impugnações  o  Agente  de 
Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 
utilizada  para  realização  do  certame  através  do  endereço  http://bnccompras.com/  e 
vincularão  os  participantes  e  a  Administração.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por  considerá-lo  inoportuno ou inconveniente  diante  de  fato  superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado.

18.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
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18.2.2. As  licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do 
procedimento licitatório,  ressalvado o  direito  do  contratado de  boa-fé  de  ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

18.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, 
para orientar sua decisão.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  
expediente desta Prefeitura.

18.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 
relevar  omissões  puramente  formais,  desde  que  não  comprometam  a  proposta,  a 
legislação vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 
ato da Sessão Pública.

18.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
18.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que  

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas 
e empresas de pequeno porte:

18.8.1. Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota  reservada,  esta  poderá  ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes,  desde  que  pratiquem  o  preço  do  primeiro  colocado  da  cota 
principal.

18.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

18.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a  cota  reservada  for  inadequada para  atender  as  quantidades  ou  as  
condições do pedido, justificadamente.

18.9. Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de  certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil,  nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

18.10. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.
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18.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho  de  2007,  todas  as  disposições  relativas  às  MICROEMPRESAS  e  EMPRESAS  DE 
PEQUENO PORTE.

18.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

18.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Cabo de Santo Agostinho - PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

18.14. Este  Edital  será  fornecido  a  qualquer  interessado,  através  dos  sítios 
http://bnccompras.com/ e www.cabo.pe.gov.br.

18.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas  pela  prática de atos  lesivos  contra a  Administração Pública,  em especial,  ao 
constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos  as  penalidades  previstas  no  mencionado  diploma  legal.

19. ANEXOS
Anexo I Termo de Referência

Anexo II Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta do Termo de Contrato

Cabo de Santo Agostinho – PE, ___ de __________ de ____

________________________________________
Raimundo de Sousa do Nascimento

Secretário
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

TERMO DE REFERÊNCIA
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021.

1. DO OBJETO
O presente Termo de Referência visa Contratação de Empresa especializada na Coleta,  
Transporte  e  Manejo  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos,  conforme  tabela,  condições  e 
exigências estabelecidas neste instrumento
Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns  serviços  de 
engenharia, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

OBJETO: Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do Município do Cabo de 
Santo Agostinho/PE

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Descrição R$ Unit.

Serviços  de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos do Cabo de Santo Agostinho R$                  189.631.237,22

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A cidade do Cabo de Santo Agostinho apresenta a necessidade da realização contínua 
dos serviços de coleta, transporte e manejo de resíduos sólidos urbanos. A necessidade de 
uma solução para essa situação se torna cada vez mais  urgente,  considerando que a 
ineficiência na gestão dos resíduos impacta diretamente a qualidade de vida dos cidadãos. 
A  má  disposição  dos  resíduos  gera  odores  desagradáveis,  afeta  a  estética  urbana  e 
compromete  o  meio  ambiente  e  a  saúde  da  população,  especialmente  de  grupos 
vulneráveis como crianças e idosos. Além disso, a imagem da cidade é afetada, o que pode 
influenciar negativamente em aspectos turísticos e econômicos. 

Em  termos  de  alinhamento  com  o  interesse  público,  é  imperativo  reconhecer  que  a 
melhoria na coleta e no transporte de resíduos sólidos não apenas atenderá à demanda por 
um ambiente urbano limpo e saudável, mas também promoverá uma maior sensação de 
segurança e bem-estar para a população.

Considerando a necessidade da não interrupção na execução dos serviços contínuos e 
essenciais de limpeza pública no Cabo de Santo Agostinho;

3.2 Considerando o atraso na fase preparatória e no planejamento para instauração do 
Processo Licitatório por parte da Gestão Municipal anterior, responsável pela contratação 
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de Empresa (Contrato nº 092/PMCSA-SMCRSP/2023) para elaboração do Projeto Básico. 
Tal omissão comprometeu gravemente a regularidade e a tempestividade da etapa de 
planejamento impactando no atraso do processo licitatório;

3.3 Considerando a Inadimplência da gestão anterior com os pagamentos da Empresa de 
consultoria contratada, o que resultou em atraso nas alterações e ajustes no projeto por 
parte da consultoria, cuja entrega somente foi retomada após negociação formalizada pela 
atual  Administração  no  início  de  2025  (Nota  de  Empenho  nº  563/2025,  emitida  em 
15/01/2025);

3.4 Considerando o envio da TR e do Projeto Básico ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE/PE) para análise técnica, após reuniões presenciais demonstrando o 
compromisso  da  Gestão  Municipal  atual  em receber  as  orientações  do  TCE-PE  nesse 
processo: 1ª Reunião: em 10/02/2025; 2ª Reunião: em 08/04/2025.

3.5 Considerando os serviços contínuos de Limpeza Pública do Cabo de Santo Agostinho 
executados de forma excepcional através dos contratos nº 045/PMCSA-SELP/2024 - Locar 
Saneamento Ambiental LTDA (Coleta e transporte de resíduos); originados através de uma 
dispensa  emergencial  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº 
14.133/2021. Considerando o encerramento do referido contrato previsto para o dia 31 de 
maio de 2026. 

3.6 Considerando que o Processo Licitatório será instaurado em 2026; 

 3.7 É evidente a necessidade de implementação de um Processo Licitatório,  para a coleta e 
transporte de resíduos sólidos urbanos no Cabo de Santo Agostinho, sendo esta uma 
medida  essencial  não  apenas  para  resolver  problemas  imediatos,  mas  também  para 
garantir a saúde e a qualidade de vida das futuras gerações.

3.8 Justifica-se a necessidade da abertura de processo licitatório visando a  contratação de 
Empresa , visando a não interrupção dos serviços contínuos de limpeza pública.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 
referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham 
como ser previstos pela Unidade Requisitante.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 
do  serviço  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos 
Preliminares, neste Termo de Referência e Projeto Básico.
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                             Lista de Serviços Previstos:

 Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, abrangendo:
1. Varrição manual de vias urbanas pavimentadas.
2. Coleta regular, manual e conteinerizada de resíduos sólidos domiciliares e comerciais.
3. Coleta manual de resíduos inertes ou volumosos.
4. Coleta mecanizada de resíduos inertes ou volumosos.
5. Coleta com poliguindaste.
6. Coleta manual ensacada.
7. Coleta seletiva.
8. Fornecimento e instalação de contêiner metálico tipo baú galvanizado com 3 tampas 

(1520 L).
9. Transporte de resíduos domiciliares até o destino final.
10. transporte de resíduos inertes ou volumosos ao destino final.
11. Capinação e raspagem de vias pavimentadas.
12. Pintura de meio-fio.
13. Equipe de serviços diversos.
14. Limpeza de praias.
15. Equipe de limpeza e lavagem de mercados públicos e feiras livres.
16. Equipe de limpeza de canteiros, roço, capinação e pintura de meio-fio e defensas da 

BR-101.
17. Equipe de limpeza de cemitérios.
18. Locação, lavagem, desinfecção e manutenção de contêineres de 1.000 L.
19. Equipe de podas, paisagismo e limpeza de praças.
20. Coleta, transporte e destinação de resíduos de podas,  com produção de biomassa.
21. Manejo de resíduos sólidos (pátio de podas, beneficiamento de entulho, estocagem 

temporária de RSU).
Atividades sob demanda:

22. Escavadeira hidráulica.
23. Motoniveladora.
24. Rolo compactador
25. Locação de caminhão caçamba.
26. Administração local.

O Projeto Básico consolida as bases técnicas e operacionais para a prestação dos serviços, em 
conformidade com as boas práticas de planejamento, gestão e fiscalização da limpeza urbana.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os  requisitos  da  contratação,  como  critérios  de  sustentabilidade,  encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, neste Termo de 
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Referência  e  no  Projeto  Básico.

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
7.1 Será exigida a garantia da contratação de 5% de que trata o artigo 96 e seguintes da lei 
nº 14.133 de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 
instrumento hábil que o substitua.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1  É  admitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto  desde  que  seja  autorizada  pela 
administração pública.
Em  observância  ao  artigo  49,  incisos  II  e  III,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência da contratação é de 24 meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1  JUSTIFICATIVA E  COMPLEMENTAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO O prazo inicial  de  24 
meses, está vinculado com a possibilidade de extensão até o prazo legal previsto na lei  
14.133/2021, observadas as condições legais e a vantajosidade para a Administração. A 
minuta  contratual  caracteriza  o  objeto  como  serviço  contínuo  e  condiciona  eventual 
prorrogação à avaliação formal e motivada do interesse público, afastando expressamente 
qualquer direito subjetivo do contratado à renovação. A eventual prorrogação trata-se de 
ato futuro e condicionado, dependente de avaliação administrativa fundamentada. 

Observação: Nessa modelagem, o investimento inicial não será tratado como custo integral 
a ser recuperado no prazo de 24 meses. No caso da frota de veículos e equipamentos (como 
retroescavadeira e máquinas PC´s) , o valor de investimento na aquisição do ativo, deverá 
projetar seu valor residual ao término da vida útil estimada e diluir em seus cálculos a  
depreciação mensal a partir da diferença entre esses dois valores, dividida pelo período 
total de utilização. O resultado é um custo mensal de disponibilidade do equipamento, que 
representa  a  parcela  economicamente  atribuível  ao  período  efetivo  de  uso,  e  não  a 
recuperação integral do capital investido no primeiro ciclo anual do contrato

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A  HABILITAÇÃO  JURÍDICA será  comprovada,  mediante  a  apresentação  da  seguinte 
documentação:

i. Ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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ii. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;

iii. No caso  de  atividade  adstrita  a  uma legislação  específica:  ato  de  registro  ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

iv. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

A  REGULARIDADE  FISCAL,  SOCIAL  E  TRABALHISTA será  comprovada  mediante  a 
apresentação dos seguintes documentos:

v. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  somente  serão  exigidos,  em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances.

vi. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),  através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,  emitido pela  Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

vii. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

viii. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente a todos os créditos 
tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

ix. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

1. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

x. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos  da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
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1. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

xi. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;

xii. Prova  de  regularidade  com  a  justiça  trabalhista,  mediante  a  apresentação  da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente 
da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);

xiii. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição 
Federal;

xiv. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123,  de  2006,  a  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,  que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos:
xv. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas,  
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro 
do prazo de validade constante da própria certidão;

1. Caso admitida participação de Pessoas  Físicas  ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação.

xvi. Balanço Patrimonial,  Demonstração de Resultado de Exercício  (DRE)  e  demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir  a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último  Balanço  Patrimonial  levantado,  conforme  o  caso,  devidamente 
registrado na forma da lei.
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3. As  sociedades  empresárias  enquadradas  nas  regras  da  Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração  Contábil  Digital  –  ECD,  para  fins  fiscais  e  previdenciários 
poderão  apresentar  o  balanço patrimonial  e  os  termos de  abertura  e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital 
nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por 
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – 
ICP – Brasil.

xvii. Declaração, assinada por Profissional  área Contábil  devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §1º,  art.  69 da Lei  14.133/2021,  aplicando 
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):

LG= AtivoCirculante+Realizável a Longo Prazo
PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):

LC= AtivoCirculante
PassivoCirculante

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):

SG= AtivoTotal
PassivoCirculante+Passivo NãoCirculante

xviii. Da análise  dos  documentos apresentados serão calculados os  índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 
resultado igual ou superior a 1 (um).

xix. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo 
de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  dos  seus  itens  ofertados,  admitida  a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:
xx. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 R
AI

M
U

N
D

O
 D

E 
SO

U
SA

 D
O

 N
AS

CI
M

EN
TO

, e
m

 1
4/

04
/2

02
6 

- 0
9:

15
:5

5,
 c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r v

er
ifi

ca
da

 e
m

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 2

6f
da

9d
4-

a7
dd

-4
38

8-
96

76
-4

1d
c5

96
6e

d3
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 32 de 55

1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições peculiares da contratação.

xxi. Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  no  CREA  (Conselho  Regional  de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo);

xxii. Comprovação  de  aptidão  técnica-operacional para  execução  de  serviço  de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta  contratação,  ou  com  o  item  pertinente,  por  meio  da  apresentação  de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s)  pelo  conselho profissional  competente,  quando for  o 
caso.

xxiii. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

xxiv. Quadro de Serviços Relevantes:

Serviço  

Unidade

Quant. Exigido

(50% da Planilha 
Orçamentária/

em 24 meses)

Percentual

Varrição manual de vias urbanas 
pavimentadas

Km 48.674,40 13,55%

Coleta regular, manual e conteinerizada de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais

 

T

 

2.607,70

18,11%

Coleta manual de resíduos inertes ou 
volumosos

T 995,89 4,60%

Coleta mecanizada de resíduos inertes ou 
volumosos

T 2.223,59 6,98%

Coleta manual de resíduos domiciliares Equipe 1 6,16%
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ensacados em áreas de difícil acesso

Transporte de resíduos domiciliares ao 
destino final

T 2607,70 4,45%

Equipe de serviços diversos Equipe 02 6,20%

Equipe de podas, paisagismo e limpeza de 
praças

Equipe 01 6,01%

Manejo de Resíduos Sólidos (Pátio de 
podas, beneficiamento de entulhos, 
estocagem temporária de RSU) com 
expertise em Remediação de áreas 
degradadas por Resíduos Sólidos urbanos 
(RSU)

Equipe 01 5,62%

                      Nota: O critério de comprovação de serviços executados por equipe, será o de 01 (Uma) ou mais 
                      equipes por mês de execução, de acordo com a nomenclatura do serviço relevante exigido.

xxv. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do licitante.

xxvi. Comprovação  da  capacitação  técnico-profissional,  mediante  apresentação  de 
Certidão  de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida  pelo  CREA  ou  CAU  da  região 
pertinente,  nos  termos da legislação aplicável,  em nome do(s)  responsável(is) 
técnico(s)  e/ou  membros  da  equipe  técnica  que  participarão  da  execução do 
serviço,  que  demonstre  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  ou  o 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem  as  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  da 
contratação

xxvii. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

xxviii. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

xxix. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato  ou se  decorrido,  no mínimo,  um ano do início  de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

xxx. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 
análise  serão objeto de diligência.  Além das  declarações  constantes  dos  itens 
específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob 
pena de inabilitação:

xxxi. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº  
14.133/2021);

xxxii. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);

xxxiii. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021);

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
i. Início da execução do objeto mediante  a assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem de serviço;
ii. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 

frequência  e  periodicidade  de  execução  do  trabalho  de  acordo previsto  em 
Projeto Básico.

Local e Horário da Prestação dos Serviços
Os  serviços  serão  prestados  nos  endereços  e  roteiros  previstos  em  Projeto.

Materiais a serem disponibilizados
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,  
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
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12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá  ser  executado fielmente pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse  fim,  conforme  endereço  eletrônico  informado  pela  contratada  na  sua  proposta 
comercial.
O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre  outros.

Preposto
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado.
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
toda a execução contratual.
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.

Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração

i. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 
§1º da Lei nº 14.133, de 2021).

ii. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.
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iii. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

iv. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato.

v. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou  à  prorrogação  contratual.

Fiscalização Administrativa
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

vi. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
vii. do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor.
viii. do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência.

Gestor do Contrato
O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,  
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da 
finalidade da administração.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 
competência. 
O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos 
indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com  
competência para tal, conforme o caso.

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 R
AI

M
U

N
D

O
 D

E 
SO

U
SA

 D
O

 N
AS

CI
M

EN
TO

, e
m

 1
4/

04
/2

02
6 

- 0
9:

15
:5

5,
 c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r v

er
ifi

ca
da

 e
m

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 2

6f
da

9d
4-

a7
dd

-4
38

8-
96

76
-4

1d
c5

96
6e

d3
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 37 de 55

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução  
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização  e  gestão  nos  termos  do  contrato.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada:Nos  termos  da  legislação  vigente,  a 
indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da formalização do 
contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  inclusive antes do recebimento  
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  
verificação da qualidade e quantidade executados e  consequente aceitação mediante 
termo detalhado.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de  
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e  
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato.
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15. REAJUSTAMENTO
A partir dessa classificação e das composições apresentadas na Planilha Base – Serviços de Limpeza
 Urbana, obteve-se a estrutura consolidada de custos do contrato, com redistribuição
 proporcional dos itens mistos ao seu conteúdo de mão de obra e de equipamentos/insumos. 
O resultado foi:
Mão de Obra (X) = 50,26% do custo mensal consolidado;
Diesel / Equipamentos (Y) = 38,65% do custo mensal consolidado;
Outros – IPCA (Z) = 11,09% do custo mensal consolidado.
Obs.: X + Y + Z = 100%. Pequenas variações podem ocorrer por arredondamentos.

Com base nesses pesos, o fator de reajuste a aplicar sobre cada preço (unitário ou global mensal) será:

16. JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES

JUSTIFICATIVA E COMPLEMENTAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO O prazo inicial de 24 meses, está vinculado com a 
possibilidade de extensão até o prazo legal previsto na lei 14.133/2021, observadas as condições legais e a 
vantajosidade para  a  Administração.  A  minuta  contratual  caracteriza  o  objeto  como serviço  contínuo e  
condiciona  eventual  prorrogação  à  avaliação  formal  e  motivada  do  interesse  público,  afastando 
expressamente qualquer direito subjetivo do contratado à renovação. A eventual prorrogação trata-se de ato 
futuro  e  condicionado,  dependente  de  avaliação  administrativa  fundamentada.  Observação:  Nessa 
modelagem, o investimento inicial não será tratado como custo integral a ser recuperado no prazo de 24 
meses. 

No  caso  da  frota  de  veículos  e  equipamentos  (como  retroescavadeira  e  máquinas  PC´s)  ,  o  valor  de  
investimento na aquisição do ativo, deverá projetar seu valor residual ao término da vida útil estimada e diluir 
em seus cálculos a depreciação mensal a partir da diferença entre esses dois valores, dividida pelo período 
total de utilização. O resultado é um custo mensal de disponibilidade do equipamento, que representa a  
parcela economicamente atribuível ao período efetivo de uso, e não a recuperação integral do capital investido 
no primeiro ciclo anual do contrato.

AUMENTO DA QUALIDADE: Ao focar primeiramente na análise da habilitação das Empresas, a administração 
pode assegurar que apenas fornecedores que realmente atendam às exigências técnicas e de qualidade para 
prestação de serviços do objeto sejam considerados, aumentando assim a qualidade do serviço contratado.
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RESPOSTAS  A  PROBLEMAS  ANTERIORES:  Se  em  processos  anteriores  ocorreram  problemas  como  a 
qualificação de licitantes que não cumpriram adequadamente com os requisitos técnicos ou financeiros, a  
inversão de fases permite um filtro mais eficaz e precoce, evitando a contratação de serviços insatisfatórios.

JUSTIFICATIVA : Dessa forma, a inversão de fases apresenta-se como medida tecnicamente justificável e  
economicamente vantajosa,  compatível  com as  melhores  práticas  da  gestão pública  contemporânea e 
plenamente adequada à natureza dos serviços de engenharia a serem contratados.

O presente certame adota a sistemática da inversão de fases, estabelecendo que a verificação da habilitação 
dos concorrentes antecede a etapa destinada à apresentação das propostas e lances. Tal procedimento tem 
amparo no artigo 17,  §1º,  da Lei  nº 14.133/2021,  e encontra plena consonância com os princípios da 
eficiência, da isonomia e da segurança jurídica que orientam a atividade licitatória.A adoção desse modelo se 
justifica, sobretudo, pela natureza específica do objeto a ser contratado, cuja execução demanda elevado  
nível de qualificação técnica e experiência comprovada pelos licitantes. 

Antecipar  a  análise  da  documentação  de  habilitação  minimiza  riscos  de  retrabalho  e  de  dispêndio 
desnecessário, na medida em que evita o exame de propostas de participantes que, em última instância, não 
atendem às exigências mínimas estabelecidas no edital,  garantindo maior racionalidade e economia de 
recursos administrativos.Ademais, a inversão de fases possibilita uma apuração mais rigorosa e consistente 
da aptidão jurídica, fiscal e técnica dos interessados, reforçando a segurança da seleção da futura contratada. 

Essa sistemática assegura que apenas os concorrentes efetivamente habilitados tecnicamente  avancem para 
a fase competitiva, reduzindo a probabilidade de problemas futuros de execução, como inadimplementos, 
atrasos ou falhas na prestação do serviço. Cumpre destacar ainda que a habilitação prévia proporciona maior 
clareza e previsibilidade ao certame, restringindo o espaço para contestações ou insurgências posteriores  
que possam comprometer a celeridade da contratação.

A  Administração  Pública  Municipal  do  Cabo  de  Santo  Agostinho,  no  exercício  de  sua  competência 
discricionária para a definição do rito procedimental mais adequado à consecução do interesse público, e  
em estrita observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, entende por bem 
adotar, no presente certame licitatório, a inversão de fases procedimentais, consistente na antecipação da 
fase de julgamento das propostas de preços em relação à fase de habilitação dos licitantes, nos termos e  
com os fundamentos a seguir expendidos.

O art. 17, caput, da Lei nº 14.133/2021 estabelece a sequência de fases do processo licitatório, dispondo 
que, em regra, a fase de habilitação precede a fase de julgamento. Entretanto, o § 1º do mesmo dispositivo 
legal confere ao agente público competente a faculdade de inverter a ordem das referidas fases, desde que 
fundamentada a decisão no caso concreto e demonstrada a sua conveniência para a Administração. Dispõe 
o § 1º do art. 17: Mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, a fase referida no 
inciso V do caput deste artigo poderá, excepcionalmente, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 
caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação.

A inversão de  fases,  portanto,  constitui  prerrogativa  legalmente  prevista,  cuja  adoção não configura 
excepcionalidade na acepção de raridade, mas sim uma alternativa procedimental expressamente admitida 
pelo legislador, que a condicionou tão somente à motivação adequada e à previsão editalícia. Trata-se de 
mecanismo  que,  longe  de  representar  inovação  isolada,  já  encontrava  previsão  no  regime  anterior, 
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notadamente no âmbito do pregão eletrônico (Lei nº 10.520/2002), modalidade em que a inversão de fases 
constituía a regra procedimental, e que a experiência administrativa de quase duas décadas comprovou ser 
instrumento eficiente de celeridade e economicidade.

A opção pela inversão de fases no presente certame se fundamenta,  inicialmente,  na natureza e  na 
complexidade do objeto licitado. Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos constituem  
serviços públicos essenciais de natureza contínua, cuja prestação demanda uma estrutura operacional 
robusta, composta por expressivo contingente de mão de obra, frota de veículos pesados, equipamentos  
especializados e infraestrutura de apoio. A amplitude e a multiplicidade de itens que compõem o objeto 
varrição manual, coleta domiciliar regular, coleta de volumosos, coleta com poliguindaste, coleta ensacada, 
coleta seletiva, transporte ao destino final, capinação, pintura de meio-fio, serviços diversos, limpeza de 
praias, limpeza de mercados e feiras, limpeza de canteiros da BR-101, limpeza de cemitérios, locação de 
contêineres, podas e paisagismo, coleta de podação com biomassa, manutenção de aterro encerrado, 
atividades sob demanda e administração local resultam em um volume significativo de documentação 
técnica e habilitatória que, se analisado previamente ao julgamento das propostas, implicaria em análise de 
toda  a  documentação  de  habilitação  de  todos  os  licitantes,  quando  apenas  a  proposta  vencedora  
efetivamente demandará essa conferência.

A inversão de fases promove,  nesse contexto,  uma significativa redução do tempo de tramitação do 
procedimento licitatório. Isto porque, ao se proceder inicialmente ao julgamento das propostas de preços, 
identifica-se desde logo o licitante que ofertou a proposta mais vantajosa para a Administração, de modo  
que apenas a documentação desse único licitante será objeto de análise habilitatória. Evita-se, assim, o  
dispêndio  desnecessário  de  tempo  e  de  recursos  administrativos  com  a  análise  de  documentos  de 
habilitação de todos os participantes análise esta que, no caso concreto, envolveria a conferência de 
atestados de capacidade técnico-operacional e profissional, Certidões de Acervo Técnico (CAT), registros e 
vistos no CREA/PE, documentos de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, qualificação econômico-
financeira, entre outros quando, ao final, apenas a proposta classificada em primeiro lugar terá relevância  
prática para a contratação.

Ademais, a inversão de fases contribui para a redução substancial da litigiosidade processual e dos recursos 
administrativos. A experiência consolidada da Administração Pública em licitações de serviços de limpeza 
urbana  demonstra  que  a  fase  de  habilitação  é,  historicamente,  a  etapa  com  maior  incidência  de  
impugnações, diligências e recursos, frequentemente motivados por questões formais ou interpretativas 
que retardam a conclusão do certame sem agregar valor substancial à seleção da proposta mais vantajosa. 
Ao postergar  a  habilitação para  momento subsequente ao julgamento,  reduz-se  significativamente o 
universo de análise documental e, consequentemente, o potencial de controvérsias concentrando-se os  
esforços da Comissão de Contratação na verificação dos documentos do licitante efetivamente vencedor da 
etapa de propostas.

Sob a perspectiva da eficiência administrativa, princípio de envergadura constitucional insculpido no caput 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e reiterado como diretriz central da Lei nº 14.133/2021 (art. 5º), 
a  inversão  de  fases  se  apresenta  como  a  alternativa  procedimental  que  melhor  concilia  celeridade, 
economicidade e segurança jurídica. A eficiência, compreendida como a obtenção do melhor resultado 
possível  com  a  menor  utilização  de  recursos  disponíveis,  impõe  à  Administração  o  dever  de  adotar  
procedimentos que evitem etapas desnecessárias, simplificando o rito sem sacrificar a legalidade ou a 
competitividade do certame. A análise habilitatória de licitantes cujas propostas não restaram classificadas 
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em primeiro lugar configura, objetivamente, atividade despida de utilidade prática e, portanto, contrária ao 
princípio da eficiência.

Cumpre registrar que a adoção da inversão de fases encontra respaldo no entendimento consolidado do  
Tribunal de Contas da União, que, em reiteradas deliberações, reconheceu a legitimidade e a conveniência 
da inversão de fases em procedimentos licitatórios de maior complexidade, especialmente quando o objeto 
envolve a prestação de serviços contínuos de grande vulto financeiro. O TCU tem orientado a Administração 
Pública a adotar mecanismos de simplificação procedimental que assegurem a celeridade na conclusão do 
certame sem comprometer  a observância  dos princípios da isonomia e da seleção da proposta mais  
vantajosa.

Sob  o  prisma  da  ampliação  da  competitividade,  a  inversão  de  fases  tem  o  condão  de  estimular  a 
participação  de  um  maior  número  de  licitantes,  na  medida  em  que  a  análise  prévia  das  propostas  
comerciais  confere  aos  participantes  a  percepção de que o  certame prioriza  a  avaliação objetiva da  
economicidade, reduzindo o receio de exclusões prematuras por questões formais de habilitação, as quais 
poderão ser sanadas ou complementadas pelo licitante cuja proposta for classificada em primeiro lugar, nos 
termos do § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a possibilidade de saneamento de falhas 
meramente formais.

Registre-se,  por  fim,  que  a  inversão  de  fases  em nada prejudica  a  análise  da  qualificação  técnica  e  
econômico-financeira  do  licitante  vencedor,  porquanto  toda  a  documentação  habilitatória  será 
rigorosamente verificada antes da adjudicação do objeto. O que se altera é tão somente o momento 
processual em que essa verificação ocorre não sua profundidade, extensão ou rigor.  A habilitação do 
licitante classificado em primeiro lugar será examinada com o mesmo zelo e as mesmas exigências que 
seriam  aplicadas  na  ordem  convencional,  assegurando  que  a  empresa  contratada  detenha  efetiva 
capacidade técnica, operacional e financeira para a execução do objeto licitado.

Ante o exposto, considerando: (i) a expressa previsão legal contida no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
(ii) a natureza complexa e multifacetada do objeto licitado, que envolve vinte itens de serviço, expressivo  
contingente de mão de obra e frota diversificada de veículos e equipamentos;  (iii)  a  necessidade de  
assegurar celeridade na conclusão do certame, considerando a essencialidade e a urgência dos serviços de 
limpeza urbana para a população do Cabo de Santo Agostinho; (iv) a redução de custos administrativos e de 
litigiosidade processual que a inversão proporciona; e (v) a ampliação da competitividade do certame  
justifica-se plenamente a adoção da inversão de fases procedimentais no presente processo licitatório, 
devendo tal opção constar expressamente do instrumento convocatório.

17. DO REGIME,CRITÉRIO, MODALIDADE

17.1: Do Regime: será de execução na modalidade será de Empreitada por Preço Unitário dos serviços a
serem executados;
17.2: Critério de Julgamento: será com inversão de fases na análise das propostas ( previsto no §1º do
 artigo 17 da Lei 14.133/2021, permitindo a análise dos documentos de habilitação;
antes da fase de lances e julgamento) - Nota: ver item 16 dessa TR: Justificativa para Inversão de Fases;
17.3: Modalidade da Licitação : Concorrência Eletrônica fundamentada no Artigo 28; inciso II da Lei nº 
14.133.
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18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

        Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

i. o prazo de validade;
ii. a data da emissão; 
iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv. o período respectivo de execução do contrato; 
v. o valor a pagar; e 
vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o 
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação  
fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
vii. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite  
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I/365) 
Onde: 
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do  
efetivo pagamento; 
VP: valor da parcela em atraso;
I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE.

Cabo de Santo Agostinho - PE, 16 de  janeiro de 2026

________________________________________
Roney Marcos  Lourenço  Moreira

Engenheiro Civil
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação.

19. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO)

20. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ: ...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ...
FAX: ...
E-MAIL: ...

21. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...
CPF: ...
RG: ...
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ...
ENDEREÇO COMPLETO: ...

22. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
23. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no  
instrumento convocatório.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº _____/_____
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____

OBJETO CONTRATUAL
…………………………

VALOR CONTRATUAL
R$ ……….. (................)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: ____/____/____
FINAL: ____/____/____

DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado…..
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__

DADOS DO CONTRATADO
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…...
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__

FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato…..

PREÂMBULO
Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 R
AI

M
U

N
D

O
 D

E 
SO

U
SA

 D
O

 N
AS

CI
M

EN
TO

, e
m

 1
4/

04
/2

02
6 

- 0
9:

15
:5

5,
 c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r v

er
ifi

ca
da

 e
m

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 2

6f
da

9d
4-

a7
dd

-4
38

8-
96

76
-4

1d
c5

96
6e

d3
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 46 de 55

TERMO DE CONTRATO,  decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)
1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1
2
3

Valor Total R$ …..
2.2 – No valor  acima estão incluídas todas as  despesas ordinárias  diretas e  indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.
2.3  –  O  valor  acima é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 – A Proposta do Contratado;
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1  –  O  prazo  de  vigência  da  contratação  terá  início  na  data  de  ___/___/___  e  encerramento  em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez)  
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de  
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar  e contratar  com poder público,  observadas as 
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e  
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
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Referência/Projeto  Básico,  anexo  a  este  Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

        Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

i. o prazo de validade;
ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv. o período respectivo de execução do contrato; 
v. o valor a pagar; e 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o 
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação  
fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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vii. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para o mesmo, esta fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite  
fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 
encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I/365) 
Onde: 
EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N: Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do  
efetivo pagamento; 
VP: valor da parcela em atraso;
I: Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, IPCA/IBGE.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 – A partir dessa classificação e das composições apresentadas na Planilha Base – Serviços de Limpeza

 Urbana , obteve-se a estrutura consolidada de custos do contrato, com redistribuição
 proporcional dos itens mistos ao seu conteúdo de mão de obra e de equipamentos/insumos. 
O resultado foi:

20. Mão de Obra (X) = 50,26% do custo mensal consolidado;
21. Diesel / Equipamentos (Y) = 38,65% do custo mensal consolidado;
22. Outros – IPCA (Z) = 11,09% do custo mensal consolidado.
23. Obs.: X + Y + Z = 100%. Pequenas variações podem ocorrer por arredondamentos.

Com base nesses pesos, o fator de reajuste a aplicar sobre cada preço (unitário ou global mensal) será:
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente  
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6  –  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e  
responsabilidades decorrentes da LGPD.
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 – O  CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em  ambiente  virtual  
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,  
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,  
desvios ou abusos.

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados  
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à  
autoridade  nacional.

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1  –  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: …….
CLASSIFICAÇÃO: …….
NATUREZA DA DESPESA: …….
FICHA: …….
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8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei  
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3  –  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,  
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1  –  A  Administração  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo  
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1  –  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  Termo  de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas.
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 – Atender às  determinações regulares emitidas pelo fiscal  ou gestor  do contrato ou autoridade  
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados.
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e  
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
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o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes  documentos  relacionados  na  Ordem  de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência  
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE.
10.18  –  Alocar  os  empregados  necessários,  com habilitação e  conhecimento  adequados,  ao  perfeito 
cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de  
boa técnica e a legislação de regência.
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018,  adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais  a  que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  da  execução do  objeto  e  nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21  –  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual  
se dará nos seguintes termos:

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato:

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO;

a)  ficará ele  constituído em mora,  sendo-lhe aplicáveis  as  respectivas sanções 
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado,  independentemente  de  terem sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as  partes 
contraentes.

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo  
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 – Se a operação implicar  mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 – Indenizações e multas.

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,  
da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à  Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade  
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela  
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de  
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a.  O atraso superior  a  30 (trinta)  dias  autoriza  a  Administração a promover a 
extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5  –  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 R
AI

M
U

N
D

O
 D

E 
SO

U
SA

 D
O

 N
AS

CI
M

EN
TO

, e
m

 1
4/

04
/2

02
6 

- 0
9:

15
:5

5,
 c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r v

er
ifi

ca
da

 e
m

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 2

6f
da

9d
4-

a7
dd

-4
38

8-
96

76
-4

1d
c5

96
6e

d3
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho – PE | CNPJ: 11.294.402/0001-62
Rua Manoel Queirós da Silva, nº 145, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco, Brasil
www.cabo.pe.gov.br

Página 54 de 55

descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
12.6  –  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a  
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de  
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  
orientações dos órgãos de controle.

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº  
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica  
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da  
sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou  
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11 – Os débitos do  CONTRATADO para com a Administração  CONTRATANTE,  resultantes de multa 
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
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14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do  
contrato.
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,  
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO
16.1 – É admitida a subcontratação parcial do objeto desde que seja autorizada pela administração pública.

Em  observância  ao  artigo  49,  incisos  II  e  III,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Cabo de Santo Agostinho - PE, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Cabo de Santo Agostinho – PE, ___ de __________de ____

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

___________________________________________ ___________________________________________

TESTEMUNHAS

___________________________________________
NOME:

___________________________________________
NOME:
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